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EMENTA: APELAÃÃES CÃVEIS - AÃÃO INDENIZATÃRIA - ACIDENTE EM SHOPPING CENTER - ESMAGAMENTO 

DA MENOR IMPÃBERE, EM RAZÃO DO DEFEITO NA PRESTAÃÃO DO SERVIÃO DO RÃU - AUSÃNCIA DE ZELO 

PELA SEGURANÃA E INCOLUMIDADE FÃSICA DOS FREQUENTADORES - DANOS MORAIS E ESTÃTICOS 

TIPIFICADOS - CUMULAÃÃO POSSÃVEL - CRITÃRIOS DE ARBITRAMENTO - CONSUMIDORA 

HIPERVULNERÃVEL, POR SER CRIANÃA, CUJA LESÃO Ã AGRAVADA - CONTRATAÃÃO DE SEGURO PELO 

DENUNCIANTE - COBERTURA - RESPONSABILIDADE LIMITADA DA SEGURADORA. 

- A pessoa jurÃ-dica fornecedora de serviÃ§o responde objetivamente pelos prejuÃ-zos decorrentes da falha 

naprestaÃ§Ã£o de suas atividades. 

- NÃ£o se afigura razoÃ¡vel admitir que uma mesa instalada em ambiente de acesso pÃºblico, como na PraÃ§a 

deAlimentaÃ§Ã£o de um Shopping, submetida diariamente ao fluxo intenso e heterogÃªneo de usuÃ¡rios, dentre os 

quais crianÃ§as, adultos, idosos, possa tombar em decorrÃªncia da aplicaÃ§Ã£o de forÃ§a ordinÃ¡ria. 

- Configura dano moral a lesÃ£o fÃ-sica culposa sofrida pela vÃ-tima hipervulnerÃ¡vel, por ser crianÃ§a, cujosofrimento 

Ã© majorado e de consequÃªncias imprevisÃ-veis, que teve o dedo esmagado por tampo de mesa, alÃ©m do abalo 

psÃ-quico inerente ao evento danoso suportado, circunstÃ¢ncias que ensejam a majoraÃ§Ã£o do respectivo quantum 

indenizatÃ³rio. 

- Aquele que fica sem o membro, em razÃ£o do acidente, tem direito ao recebimento de indenizaÃ§Ã£o por 

perdaestÃ©tica. 

- A SÃºmula nÂº 387, do c. STJ, dispÃµe ser lÃ-cita a cumulaÃ§Ã£o das reparaÃ§Ãµes moral e estÃ©tica. 

- O valor da condenaÃ§Ã£o por prejuÃ-zos extrapatrimoniais deve ser fixado de forma proporcional Ã scircunstÃ¢ncias 

do caso, com razoabilidade e moderaÃ§Ã£o, em montante condizente com a condiÃ§Ã£o das partes e com os 

parÃ¢metros jurisprudenciais em situaÃ§Ãµes semelhantes. 

- Na lide secundÃ¡ria, comprovada a contrataÃ§Ã£o de Seguro pela Denunciante, com cobertura para prejuÃ-zosofrido 

por frequentadoras do Complexo Comercial, a Seguradora responde nos limites da ApÃ³lice. 

APELAÃÃO CÃVEL NÂº 1.0000.25.475984-8/001 - COMARCA DE BELO HORIZONTE - 1Âº APELANTE: ----------------

-------- SEGURADORA S/A - 2Âº APELANTE: ------------------------, ------------------------ - 

3Âº APELANTE: ------------------------ SHOPPING S/A - APELADO(A)(S): ------------------------, -------------------------------------

------------------, ------------------------ SHOPPING S/A E ----------------- SEGURADORA S/A 

A C Ã R D Ã O 

      Vistos etc., acorda, em Turma, a 17Âª CÃMARA CÃVEL do Tribunal de JustiÃ§a do Estado de Minas Gerais, na 

conformidade da ata dos julgamentos, em NEGAR PROVIMENTO AOS 1Âº E 3Âº APELOS, BEM COMO DAR PARCIAL 

PROVIMENTO AO 2Âº RECURSO. 

DES. ROBERTO SOARES DE VASCONCELLOS PAES 

RELATOR 

DES. ROBERTO SOARES DE VASCONCELLOS PAES (RELATOR) 

V O T O 

      Trata-se de Recursos interpostos por ---------------- SEGURADORA S/A (1Âº Apelo), ------------------------, ----------------

-------- (2Âª InsurgÃªncia) e ------------------------ SHOPPING S/A (3Âª InsurgÃªncia), em razÃ£o da SentenÃ§a 

colacionada sob o cÃ³d. 172, prolatada pelo MM. Juiz da 22Âª Vara CÃ-vel de Belo Horizonte, que, nos autos da AÃ§Ã£o 

de IndenizaÃ§Ã£o ajuizada pelas 2as Recorrentes contra o 3Âº Apelante, cuja lide foi denunciada Ã  1Âª Insurgente,  

julgou parcialmente procedentes os pedidos iniciais, nos seguintes termos: "Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado por ------------------------ e ------------------------ e CONDENO a rÃ©u -----------------------

- SHOPPING S.A. a pagar Ã  1Âª autora, a tÃ-tulo de compensaÃ§Ã£o por danos morais, a importÃ¢ncia de 
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R$30.000,00, e, a tÃ-tulo de danos estÃ©ticos, o valor de R$15.000,00. Condeno tambÃ©m a rÃ© a pagar Ã  2Âª autora 

a quantia de R$10.000,00 a tÃ-tulo de compensaÃ§Ã£o por danos morais. Estes valores deverÃ£o ser corrigidos 

monetariamente, de acordo com os Ã-ndices fixados pela CGJ/MG, a partir desta data atÃ© 29.08.2024. SerÃ£o 

tambÃ©m acrescidos de juros mora de 1% ao mÃªs, a partir da data do evento danoso e tambÃ©m atÃ© 29.08.2024. 

A partir de 30.08.2024, a correÃ§Ã£o monetÃ¡ria serÃ¡ pelo IPCA e o juros serÃ£o pelo Ã-ndice da taxa SELIC, 

descontado o IPCA. 

Havendo sucumbÃªncia recÃ-proca, embora de maior parte da rÃ©, condeno estas partes ao pagamento das custas e 

despesas processuais, na proporÃ§Ã£o de 1/4 as autoras e 3/4 a rÃ©, bem como dos honorÃ¡rios advocatÃ-cios da 

parte contrÃ¡ria, na mesma proporÃ§Ã£o, estes Ãºltimos arbitrados em 10% do valor da condenaÃ§Ã£o, consoante ao 

que dispÃµe o art. 85, Â§2Âº, do CPC. 

Fica suspensa a exigibilidade das verbas de sucumbÃªncia a cargo das autoras, uma vez que elas sÃ£o beneficiÃ¡rias 

da justiÃ§a gratuita. 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na lide secundÃ¡ria, e condeno a denunciada ------------------------ 

SEGURADORA S.A. a reembolsar Ã  denunciante ------------------------ SHOPPING S.A. o valor que ela vier a pagar Ã s 

autoras a tÃ-tulo de danos morais e estÃ©ticos, corrigido e acrescido de juros de mora, nos termos do que foi acima 

determinado. 

Condeno ainda a denunciada ao pagamento das custas e despesas da denunciaÃ§Ã£o Ã  lide, alÃ©m dos honorÃ¡rios 

advocatÃ-cios dos procuradores da denunciante, que arbitro em 10% do valor da condenaÃ§Ã£o, consoante ao que 

dispÃµe o art. 85, Â§2Âº, do CPC. 

Determino que a 1Âª autora regularize sua representaÃ§Ã£o processual no prazo de 15 dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se." (CÃ³d. 

172). 

      Opostos Embargos de DeclaraÃ§Ã£o pela Seguradora (cÃ³d. 174), esses remanesceram acolhidos, conforme 

trecho que se segue: 

"No caso dos autos, verifica-se a ocorrÃªncia de erro material em sentenÃ§a de ID 10494711701, motivo pelo qual 

ACOLHO os embargos de declaraÃ§Ã£o opostos pela parte rÃ©, qual seja, a seguradora ------------------------ 

SEGURADORA, e DETERMINO que onde se lÃª: "JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na lide secundÃ¡ria, e 

condeno a denunciada ------------------------ SEGURADORA S.A. a reembolsar Ã  denunciante ------------------------ 

SHOPPING S.A. o valor que ela vier a pagar Ã s autoras a tÃ-tulo de danos morais e estÃ©ticos, corrigido e acrescido 

de juros de mora, nos termos do que foi acima determinado." 

Deve ser considerado: "JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na lide secundÃ¡ria, e condeno a denunciada ------
------------------ SEGURADORA S.A. a reembolsar Ã  denunciante ------------------------ SHOPPING S.A. o valor que ela 
vier a pagar Ã s autoras a tÃ-tulo de danos morais, corrigido e acrescido de juros de mora, nos termos do que foi 
acima determinado." 

P.R.I." 

(CÃ³d. 176). 

      Nas razÃµes do 1Âº Apelo (cÃ³d. 178), apÃ³s narrar uma sÃ-ntese da controvÃ©rsia, a Litisdenunciada assevera 

que a cobertura contempla apenas danos causados a terceiros por culpa do Segurado. Ainda, pondera que se, 

eventualmente, remanescer reconhecida a responsabilidade do Shopping/Denunciante, deverÃ£o ser observadas as 

regras da "Cobertura BÃ¡sica nÂº 2", especialmente no que tange Ã  participaÃ§Ã£o obrigatÃ³ria do Segurado. 

Sucessivamente, pleiteia a reduÃ§Ã£o das indenizaÃ§Ãµes deferidas. 

      Na 2Âª InsurgÃªncia (cÃ³d. 181), as Autoras pugnam pela elevaÃ§Ã£o das indenizaÃ§Ãµes morais e estÃ©ticas, 

tendo em vista as consequÃªncias do acidente. Pondera que os valores arbitrados nÃ£o observam os parÃ¢metros 

legais e jurisprudenciais, a fim de que atendam Ã s suas funÃ§Ãµes pedagÃ³gica e punitiva e aos PrincÃ-pios da 

Razoabilidade e da Proporcionalidade. 

      Na resposta (cÃ³d. 185), a Demandada pede o desprovimento da 2Âª ApelaÃ§Ã£o. 

      Na 3Âª ApelaÃ§Ã£o (cÃ³d. 182), a Postulada assevera que o sinistro ocorreu "Ãºnica e exclusivamente" 
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por desÃ-dia da Coautora, genitora da 1Âª Demandante, menor Ã  Ã©poca dos fatos, que permitiu que ela assentasse 

sobre o tampo da mesa, que, com isso veio a virar e atingir a mÃ£o dela. Frisa que, por se tratar de culpa exclusiva da 

vÃ-tima, nÃ£o hÃ¡ dano a ser reparado, nos termos do art. 14, Â§3Âº, II, do CPC. Subsidiariamente, caso a 

condenaÃ§Ã£o seja mantida, requer a reduÃ§Ã£o dos montantes arbitrados. 

      Nas ContrarrazÃµes de cÃ³d. 187, as Suplicantes se manifestam em Ã³bvias contrariedades. 

      Sob o cÃ³d. 188, converti o julgamento em diligÃªncia e determinei ao CartÃ³rio desta 17Âª CÃ¢mara CÃ-vel que 
oficiasse ao JuÃ-zo da 22Âª Vara CÃ-vel de Belo Horizonte, requisitando o urgente envio do DVD, contendo a mÃ-dia 
indicada sob os cÃ³ds. 44/46, o que remanesceu devidamente cumprido sob o cÃ³d. 193. 

      Ã o relatÃ³rio. 

      Decido: 

      CONHEÃO DOS APELOS, eis que prÃ³prios, tempestivos, estando o 1Âº e o 3Âº devidamente preparados (cÃ³ds. 

179/180 e 183/184), bem como o 2Âº dispensado do recolhimento prÃ©vio de custas, tendo em vista que as Autoras 

litigam sob o pÃ¡lio da AssistÃªncia JudiciÃ¡ria (cÃ³d. 19). 

      De pronto, destaco que a 1Âª Autora jÃ¡ alcanÃ§ou a maioridade, tornando desnecessÃ¡ria a intervenÃ§Ã£o do 

MinistÃ©rio PÃºblico. Ainda, consigno que os Apelos serÃ£o apreciados conjuntamente, haja vista a correlaÃ§Ã£o entre 

as matÃ©rias: 

      Extrai-se dos autos que ------------------------ e ------------------------ moveram a presente AÃ§Ã£o em desfavor do -------

----------------- SHOPPING S/A, cuja lide foi denunciada Ã  ------------------------ SEGURADORA S/A, narrando que, em 

28/05/2016, quando a 1Âª Autora contava 09 (nove) anos de idade, ela foi ao estabelecimento do RÃ©u com sua mÃ£e, 

2Âª Requerida, e, quando estavam na PraÃ§a de AlimentaÃ§Ã£o, ao se apoiar sobre uma das mesas, a 1Âª Requerente 

teve decepado um dos dedos da mÃ£o esquerda, haja vista que a mesa virou. Acrescentaram que nÃ£o obtiveram 

ajuda da Requerida, havendo a 1Âª Demandante sido levada, Ã s suas expensas, para um hospital particular, onde foi 

submetida Ã  cirurgia, para a reconstruÃ§Ã£o das falanges de dois dedos. Ponderaram que tais fatos lhes ocasionaram 

enormes transtornos e traumas. Aduziram que a conduta negligente do Suplicado, que nÃ£o zelou pela seguranÃ§a de 

seus frequentadores, bem como pela incolumidade fÃ-sica da crianÃ§a, lhe ocasionou lesÃ£o patrimonial, alÃ©m de 

danos morais e estÃ©ticos, passÃ-veis de serem indenizados. 

      Por sua vez, ao contestar o feito (cÃ³d. 38), resumidamente, o Demandado denunciou a lide Ã  ------------------------ 
SEGURADORA S/A, bem como defendeu a inexistÃªncia de sua responsabilidade civil pelos danos sofridos pela 
Autora, entendendo que houve culpa exclusiva da 2Âª Suplicante, que deixou a crianÃ§a sentar sobre o tampo da 
mesa, sustentando que o mobiliÃ¡rio era adequado ao local. 

      Realizada PerÃ-cia MÃ©dica, o MM. Juiz julgou parcialmente procedentes os pleitos autorais, sob o fundamento 

principal de que "competia a rÃ© zelar pelo correto uso do equipamento, vigiando para impedir o seu uso incorreto, no 

caso de uma eventual tentativa de se subir nas mesmas". Ainda, acolheu a lide secundÃ¡ria 

      Contra o referido "decisum", os Litigantes se insurgiram, havendo o RÃ©u e a Litisdenunciada sustentado a 

ausÃªncia de irregularidade no estabelecimento, enquanto as Requerentes pleitearam a elevaÃ§Ã£o dos valores 

indenizatÃ³rios. 

      No caso, se aplica o CÃ³digo de Defesa do Consumidor, por se tratar de relaÃ§Ã£o de consumo, em cuja hipÃ³tese 

a responsabilidade civil da parte RÃ©, integrada por Fornecedores de serviÃ§os, Ã© objetiva, nÃ£o sendo necessÃ¡ria 

a anÃ¡lise da culpa para sua caracterizaÃ§Ã£o.       Segundo o art. 14, do CDC: 

"Art. 14 - O fornecedor de serviÃ§os responde, independentemente da existÃªncia de culpa, pela reparaÃ§Ã£o dos 

danos causados aos consumidores por defeitos relativos Ã  prestaÃ§Ã£o dos serviÃ§os, bem como por informaÃ§Ãµes 

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruiÃ§Ã£o e riscos.". 

      Sobre o tema, in "Responsabilidade Civil", 8Âª ed., SÃ£o Paulo: Saraiva, 2003, pp. 21/22, Carlos Roberto 

GonÃ§alves leciona: 

"Nos casos de responsabilidade objetiva, nÃ£o se exige prova de culpa do agente para que seja obrigado a reparar o 

dano. Em alguns, ela Ã© presumida pela lei. Em outros, Ã© de todo prescindÃ-vel, porque a responsabilidade se funda 

no risco (objetiva propriamente dita ou pura). 

Quando a culpa Ã© presumida, inverte-se o Ã´nus da prova. O autor da aÃ§Ã£o sÃ³ precisa provar a aÃ§Ã£o ou 

omissÃ£o e o dano resultante da conduta do rÃ©u, porque sua culpa jÃ¡ Ã© presumida. Trata-se, portanto, de 

classificaÃ§Ã£o baseada no Ã´nus da prova. Ã objetiva porque dispensa a vÃ-tima do referido Ã´nus. Mas, como se 

baseia em culpa presumida, denomina-se objetiva imprÃ³pria ou impura. Ã o caso, por exemplo, previsto no art. 936 do 

CC, que presume a culpa do dono do animal que venha a causar dano a outrem. Mas faculta-lhe a prova das excludentes 

ali mencionadas, com inversÃ£o do Ã´nus probandi. Se o rÃ©u nÃ£o provar a existÃªncia de alguma excludente, serÃ¡ 

considerado culpados, pois 
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sua culpa Ã© presumida. 

HÃ¡ casos em que se prescinde totalmente da prova da culpa. SÃ£o as hipÃ³teses de responsabilidade 

independentemente de culpa. Basta que haja relaÃ§Ã£o de causalidade entre a aÃ§Ã£o e o dano.". 

      NÃ£o se pode olvidar que o CDC elenca como direito bÃ¡sico a prevenÃ§Ã£o ou reparaÃ§Ã£o de danos materiais 

e morais sofridos pelo Consumidor: 

"Art. 6Âº SÃ£o direitos bÃ¡sicos do consumidor: 

[...] 

VI - a efetiva prevenÃ§Ã£o e reparaÃ§Ã£o de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos; 

VII- o acesso aos Ã³rgÃ£os judiciÃ¡rios e administrativos com vistas Ã  prevenÃ§Ã£o ou reparaÃ§Ã£o de 

danospatrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a proteÃ§Ã£o JurÃ-dica, administrativa e 

tÃ©cnica aos necessitados;" (Destacamos). 

      Ainda, o inciso XXXII, do art. 5Âº, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, determina que "o Estado promoverÃ¡, na forma da lei, 

a defesa do consumidor". 

      Enfatizo que se aplica a Lei nÂº 8.078/1990, consistente em norma de carÃ¡ter cogente, que deve ser observada 
pelo Julgado, mesmo que de ofÃ-cio.       Apropositadamente: 

"RECURSO ESPECIAL. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE IMÃVEL. PARQUE RESIDENCIAL UMBU. 

REVISÃO DE CONTRATOS FINDOS. POSSIBILIDADE. DISTRATO Ã LUZ DO CÃDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. RESOLUÃÃO EXTRAJUDICIAL DO NEGÃCIO COM ESTIPULAÃÃO DE CLÃUSULA DE 

DECAIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. NULIDADE DAS CLÃUSULAS ABUSIVAS. 

[...] 

3. As normas previstas no CÃ³digo de Defesa do Consumidor sÃ£o de ordem pÃºblica e interesse social, cogentes e 

inderrogÃ¡veis pela vontade das partes. 

[...] 

6. Recurso especial nÃ£o provido." 

(STJ - REsp 1412662/RS, Rel. Ministro Luis Felipe SalomÃ£o, Quarta Turma, julgado em 01/09/2016, DJe 28/09/2016 

- Grifamos). 

      No Ã¢mbito das relaÃ§Ãµes de consumo, as excludentes de ilicitude encontram previsÃ£o no Â§ 3Âº, do art. 14, do 

CDC: 

"Art. 14. [...] 

Â§ 3Â° O fornecedor de serviÃ§os sÃ³ nÃ£o serÃ¡ responsabilizado quando provar: 
I - que, tendo prestado o serviÃ§o, o defeito inexiste; II - a culpa exclusiva do 
consumidor ou de terceiro.". 

      Comentando o referido Â§ 3Âº, o mesmo Carlos Roberto GonÃ§alves leciona: 

"HÃ¡ certos fatos que interferem nos acontecimentos ilÃ-citos e rompem o nexo causal, excluindo a responsabilidade 

do agente. As principais excludentes da responsabilidade civil, que envolvem a negaÃ§Ã£o do liame de causalidade e 

serÃ£o estudadas no fim desta obra, sÃ£o: o estado de necessidade, a legÃ-tima defesa, a culpa da vÃ-tima, o fato de 

terceiro, a clÃ¡usula de nÃ£o indenizar e o caso fortuito ou forÃ§a maior. 

[...] 

Quando o evento danoso acontece por culpa exclusiva da vÃ-tima, desaparece a responsabilidade do agente. Nesse 

caso, deixa de existir a relaÃ§Ã£o de causa e efeito entre o seu ato e o prejuÃ-zo experimentado pela vÃ-tima. Podese 

afirmar que, no caso de culpa exclusiva da vÃ-tima o causador do dano nÃ£o passa de mero instrumento do acidente. 

NÃ£o hÃ¡ liame de causalidade." (Ob. cit., pp. 526 e 717). 

      Ã certo que, para a caracterizaÃ§Ã£o da obrigaÃ§Ã£o de indenizar, sÃ£o necessÃ¡rios a ocorrÃªncia do dano, do 

nexo de causalidade entre o fato (ilÃ-cito) e o prejuÃ-zo, e, quando exigÃ-vel, da culpa. 

      Discorrendo sobre os pressupostos da responsabilidade civil, Carlos Roberto GonÃ§alves leciona: 

"O art. 186 do CÃ³digo Civil consagra uma regra universalmente aceita: a de que todo aquele que causa dano a outrem 

Ã© obrigado a reparÃ¡-lo. Estabelece o aludido dispositivo legal, informativo da responsabilidade aquiliana: 
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'aquele que, por aÃ§Ã£o ou omissÃ£o voluntÃ¡ria, negligÃªncia ou 

imprudÃªncia, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilÃ-cito'. 

A anÃ¡lise do artigo supratranscrito evidencia que quatro sÃ£o os elementos essenciais da responsabilidade civil: 

aÃ§Ã£o ou omissÃ£o, culpa ou dolo do agente, relaÃ§Ã£o de causalidade e o dano experimentado pela vÃ-tima. 

a) AÃ§Ã£o ou omissÃ£o - Inicialmente, refere-se a lei a qualquer pessoa que, por aÃ§Ã£o ou omissÃ£o, venha 

acausar dano a outrem. A responsabilidade pode derivar de ato prÃ³prio, de ato de terceiro que esteja sob a guarda do 

agente, e ainda de danos causados por coisas e animais que lhe pertenÃ§am. 

[...] 

b) Culpa ou dolo do agente - Todos concordam em que o art. 186 do CÃ³digo Civil cogita do dolo logo no inÃ-

cio:'aÃ§Ã£o ou omissÃ£o voluntÃ¡ria', passando, em seguida, a referir-se Ã  culpa: 'negligÃªncia ou imprudÃªncia'. O 

dolo consiste na vontade de cometer uma violaÃ§Ã£o de direito, e a culpa, na falta de diligÃªncia. Dolo, portanto, Ã© a 

violaÃ§Ã£o deliberada, consciente, intencional, do dever jurÃ-dico. 

[...] 

c) RelaÃ§Ã£o de causalidade - Ã a relaÃ§Ã£o de causa e efeito entre a aÃ§Ã£o ou omissÃ£o do agente e o 

danoverificado. Vem expressa no verbo 'causar', utilizado no art. 186. Sem ela, nÃ£o existe a obrigaÃ§Ã£o de indenizar. 

Se houver o dano, mas sua causa nÃ£o estÃ¡ relacionada com o comportamento do agente, inexiste a relaÃ§Ã£o de 

causalidade e tambÃ©m a obrigaÃ§Ã£o de indenizar. 

[...] 

d) Dano - Sem a prova do dano, ninguÃ©m pode ser responsabilizado civilmente. O dano pode ser material 

ousimplesmente moral, ou seja, sem repercussÃ£o na Ã³rbita financeira do ofendido." (in "Direito Civil Brasileiro", V. IV, 

4Âª ed. SÃ£o Paulo: Saraiva, 2009, pp. 34/36). 

      Sobre a matÃ©ria, CAIO MÃRIO DA SILVA PEREIRA ensina: 

"A teoria da responsabilidade civil assenta, em nosso direito codificado, em torno de que o dever de reparar Ã© uma 
decorrÃªncia daqueles trÃªs elementos: antijuridicidade da conduta do agente; dano Ã  pessoa ou coisa da vÃ-tima; 
relaÃ§Ã£o de causalidade entre uma e outra." ("Da Responsabilidade Civil", 5Âª ed., Forense: Rio, 1994, p. 93). 

      No mesmo sentido, a Doutrina de RUI STOCO: 

"Desse modo, deve haver um comportamento do agente, positivo (aÃ§Ã£o) ou negativo (omissÃ£o), que desrespeitando 

a ordem jurÃ-dica, cause prejuÃ-zo a outrem, pela ofensa a bem ou a direito deste. Esse comportamento (comissivo ou 

omissivo) deve ser imputÃ¡vel Ã  consciÃªncia do agente, por dolo (intenÃ§Ã£o) ou por culpa (negligÃªncia, 

imprudÃªncia, ou imperÃ-cia), contrariando, seja um dever geral do ordenamento jurÃ-dico (delito civil), seja uma 

obrigaÃ§Ã£o em concreto (inexecuÃ§Ã£o da obrigaÃ§Ã£o ou de contrato). 

Desse comportamento gera, para o autor, a responsabilidade civil, que traz, como conseqÃ¼Ãªncia, a imputaÃ§Ã£o do 

resultado Ã  sua consciÃªncia, traduzindo-se, na prÃ¡tica, pela reparaÃ§Ã£o do dano ocasionado, conseguida, 

normalmente, pela sujeiÃ§Ã£o do patrimÃ´nio do agente, salvo quando possÃ-vel a execuÃ§Ã£o especÃ-fica. Por 

outras palavras, Ã© o ilÃ-cito figurando como fonte geradora de responsabilidade." ("Responsabilidade Civil e sua 

InterpretaÃ§Ã£o Jurisprudencial". 4Âª ed., 1999, p.63). 

      Na espÃ©cie, em que pesem as alegaÃ§Ãµes do Demandado e da Litisdenunciada, no sentido de que o acidente 

teria ocorrido por culpa exclusiva das Autoras, na medida em que a mÃ£e, 2Âª Autora, nÃ£o zelou pela integridade da 

crianÃ§a, 1Âª Requerente, ao permitir que ela sentasse sobre o tampo da mesa, os elementos constantes dos autos, 

notadamente a mÃ-dia com a gravaÃ§Ã£o das cenas (colacionadas no DVD), denotam o oposto e nÃ£o deixam dÃºvida 

acerca da falha na prestaÃ§Ã£o do serviÃ§o desempenhado pelo Requerido, por nÃ£o fiscalizar adequadamente o uso 

da PraÃ§a de AlimentaÃ§Ã£o, permitindo que a menor impÃºbere, de apenas nove anos Ã Ã©poca dos fatos - 

consumidora hipervulnerÃ¡vel, cujo dano Ã© agravado -, subisse na mesa, que, ademais, apesar de ser pesada, nÃ£o 

estava fixada no chÃ£o e virou com o peso da menina. 

      Acrescente-se que, na ocasiÃ£o, a 1Âª Demandante era crianÃ§a, reclamando a especial proteÃ§Ã£o que lhe Ã© 

conferida pelo Estatuto da CrianÃ§a e do Adolescente (Lei nÂº 8.069/1990), que, em seu art. 5Âº, preconiza que 

"nenhuma crianÃ§a ou adolescente serÃ¡ objeto de qualquer forma de negligÃªncia, discriminaÃ§Ã£o, exploraÃ§Ã£o, 

violÃªncia, crueldade e opressÃ£o, punido na forma da lei qualquer atentado, por aÃ§Ã£o ou omissÃ£o, aos seus 

direitos fundamentais" (Destacamos). 

      AliÃ¡s, na linha do entendimento do Col. Superior Tribunal de JustiÃ§a, a natureza "hipervulnerÃ¡vel" da parte 

Autora, menor impÃºbere, deve ser considerada em demandas que versem sobre a limitaÃ§Ã£o de direitos:  "O 
CÃ³digo de Defesa do Consumidor, Ã© desnecessÃ¡rio explicar, protege todos os consumidores, mas nÃ£o Ã© 
insensÃ-vel Ã  realidade da vida e do mercado, vale dizer, nÃ£o desconhece que hÃ¡ 
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consumidores e consumidores, que existem aqueles que, no vocabulÃ¡rio da disciplina, sÃ£o denominados 

'hipervulnerÃ¡veis', como as crianÃ§as, os idosos, os portadores de deficiÃªncia, os analfabetos e, como nÃ£o poderia 

deixar de ser, aqueles que, por razÃ£o genÃ©tica ou nÃ£o, apresentam enfermidades que possam ser manifestadas 

ou agravadas pelo consumo de produtos ou serviÃ§os livremente comercializados e inofensivos Ã maioria das pessoas."  

(REsp 586.316/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, T2 - Segunda Turma, Data de PublicaÃ§Ã£o: 19/03/2009 - 

Destacamos). 

      As imagens constantes no DVD nÃ£o deixam dÃºvida de que nÃ£o se afigura razoÃ¡vel admitir que uma mesa 

instalada em ambiente de acesso pÃºblico, submetida diariamente ao fluxo intenso e heterogÃªneo de usuÃ¡rios, dentre 

os quais crianÃ§as, adultos, idosos, possa tombar em decorrÃªncia da aplicaÃ§Ã£o de forÃ§a ordinÃ¡ria.       Ã de se 

ressaltar que sendo a referida mesa confeccionada com um tampo de pedra, material de elevado peso e potencial 

lesivo, incumbia ao RÃ©u assegurar que o mÃ³vel estivesse adequadamente fixado ao solo ou, ao menos, dotado de 

estrutura apta a impedir o seu basculamento diante de esforÃ§os previsÃ-veis e compatÃ-veis com a utilizaÃ§Ã£o do 

espaÃ§o. 

      No caso, convÃ©m repetir que a forÃ§a exercida partiu de uma crianÃ§a de apenas nove anos de idade, 

circunstÃ¢ncia que, longe de evidenciar fato exclusivo da vÃ-tima, apenas reforÃ§a a precariedade da instalaÃ§Ã£o e 

a manifesta deficiÃªncia na prestaÃ§Ã£o do serviÃ§o disponibilizado pela demandada. 

      Destarte, se o equipamento deveria suportar nÃ-veis razoÃ¡veis de forÃ§a sem ocasionar risco Ã  integridade fÃ-
sica dos frequentadores, nÃ£o hÃ¡ como imputar Ã  vÃ-tima a responsabilidade pelo evento danoso, porquanto 
competia Ã  RÃ© velar pela correta instalaÃ§Ã£o, manutenÃ§Ã£o e seguranÃ§a de seus mÃ³veis e equipamentos, 
garantindo a incolumidade daqueles que se utilizavam do estabelecimento. 

      Assim, na espÃ©cie, nÃ£o remanesce dÃºvida acerca da irregularidade do comportamento do Fornecedor de 

serviÃ§o, que negligenciou o seu dever de zelar pela seguranÃ§a e incolumidade fÃ-sica da Consumidora, 

hipervulnerÃ¡vel. 

      A propÃ³sito do tema, Sergio Cavalieri Filho leciona: 

"Pela teoria do risco do empreendimento, todo aquele que se disponha a exercer alguma atividade no mercado de 

consumo tem o dever de responder pelos eventuais vÃ-cios ou defeitos dos bens e serviÃ§os fornecidos, 

independentemente de culpa. Este dever Ã© imanente ao dever de obediÃªncia Ã s normas tÃ©cnicas e de seguranÃ§a, 

bem como os critÃ©rios de lealdade, quer perante os bens e serviÃ§os ofertados, quer perante os destinatÃ¡rios dessas 

ofertas. A responsabilidade decorre do simples fato de dispor-se alguÃ©m a realizar atividade de produzir, estocar, 

distribuir e comercializar produtos ou executar determinados serviÃ§os. O fornecedor passa a ser o garante dos 

produtos e serviÃ§os que oferece no mercado de consumo, respondendo pela qualidade e seguranÃ§a dos mesmos." 

(in "Programa de Responsabilidade Civil" 2Âº Ed. 4Âª tiragem, Malheiros Editores, 2001 Destacamos). 

      Ora, os elementos existentes nos autos sÃ£o unÃ-ssonos acerca da falha na prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os do RÃ©u 

e de sua culpa exclusiva pelo evento danoso, justificando a sua responsabilizaÃ§Ã£o civil, sendo certo que, com base 

na teoria do risco do empreendimento, o Requerido se responsabilizou integralmente pela menor impÃºbere, mas, 

contudo, nÃ£o fiscalizou a utilizaÃ§Ã£o do mobiliÃ¡rio, tampouco forneceu as informaÃ§Ãµes adequadas de 

seguranÃ§a, permitindo que a Demandante tivesse seus dedos lesionados no acidente, conforme apurado no Laudo 

Pericial, que concluiu: 

 "CONCLUSÃO: 

1) Foi verificado dano estÃ©tico leve, com nexo tÃ©cnico entre ocorrido com a queda da mesa narrada na lide. HÃ¡ 

discreto encurtamento da falange distal do 2Âº dedo da mÃ£o esquerda, bem como cicatriz cirÃºrgica em Ã³timo aspecto 

em 2Âº e 3Âº dedo, sem limitaÃ§Ãµes fÃ-sicas relevantes." (CÃ³d. 159). 

      Destarte, nÃ£o hÃ¡ como se afastar a responsabilizaÃ§Ã£o do RÃ©u, devendo ser mantida a SentenÃ§a quanto a 
esse ponto, inclusive no que tange Ã  lide secundÃ¡ria.       Nessa direÃ§Ã£o: 

"AÃ§Ã£o de indenizaÃ§Ã£o por danos materiais e morais. Elementos informativos que revelavam ter a autora sofrido 

queda em restaurante localizado em praÃ§a de alimentaÃ§Ã£o de "shopping center" por estar o piso molhado, sem 

sinalizaÃ§Ã£o de alerta. Responsabilidade do condomÃ-nio reconhecida. IndenizaÃ§Ã£o por danos morais devida e 

adequadamente arbitrada. ProcedÃªncia da aÃ§Ã£o que impunha o acolhimento da denunciaÃ§Ã£o da lide ao 

restaurante, responsÃ¡vel direto pelo ocorrido, assim 
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como Ã  seguradora, nos limites do contrato mantido com segurado. Pedido da seguradora de inserÃ§Ã£o de comando 

regressivo direto em seu favor que nÃ£o comporta acolhimento. SentenÃ§a mantida." 

(TJSP - ApelaÃ§Ã£o CÃ-vel: 10116704220228260068 Barueri, Relator.: Arantes Theodoro, Data de Julgamento: 

20/02/2026, 36Âª CÃ¢mara de Direito Privado, Data de PublicaÃ§Ã£o: 20/02/2026). 

      AlÃ©m disso, segundo as regras de experiÃªncia comum (CPC, art. 375), os fatos provados no feito causam 

transtornos Ã s Consumidoras, parte hipervulnerÃ¡vel da relaÃ§Ã£o, cujo dano Ã© agravado, com a quebra da sua 

tranquilidade, ensejando o ressarcimento por danos morais. 

      Na hipÃ³tese, Ã© bem de se ver que a perturbaÃ§Ã£o Ã© consequente dos prÃ³prios fatos que estruturaram a 

demanda, que expuseram as Requerentes, mÃ£e e filha, Ã  situaÃ§Ã£o de sofrimento, angÃºstia e tristeza, 

notadamente a1Âª Autora, por haver sido submetida Ã  reconstruÃ§Ã£o do dedo, circunstÃ¢ncia hÃ¡bil a romper o 

equilÃ-brio psicolÃ³gico e a causar intenso tormento, alÃ©m de dor fÃ-sica no local. 

      NÃ£o se trata de mero dissabor da vida cotidiana, mas de situaÃ§Ãµes que prejudicam, de forma severa, o bemestar 

de qualquer pessoa - principalmente quando se trata de uma crianÃ§a, cujo dano Ã© agravado por ser hipervulnerÃ¡vel, 

e de sua genitora -, uma vez que manifestamente geradoras dos sentimentos de frustraÃ§Ã£o e indignaÃ§Ã£o. 

      Ã reiterada a orientaÃ§Ã£o no sentido de que: 

 "NÃ£o hÃ¡ falar em prova do dano moral, mas, sim, na prova do fato que gerou a dor, o sofrimento, sentimentos Ã-

ntimos que o ensejam. Provado assim o fato, impÃµe-se a condenaÃ§Ã£o, sob pena de violaÃ§Ã£o ao art. 334 do 

CÃ³digo de Processo Civil." (REsp nÂº 86.271/SP, Relator o Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, 

AcÃ³rdÃ£o publicado no DJ de 09/12/1997). 

      CAIO MÃRIO DA SILVA PEREIRA adverte que "o fundamento da reparabilidade pelo dano moral estÃ¡ em que, a 

par do patrimÃ´nio em sentido tÃ©cnico, o indivÃ-duo Ã© titular de direitos integrantes de sua personalidade, nÃ£o 

podendo conformar-se a ordem jurÃ-dica em que sejam impunemente atingidos." ("Da Responsabilidade Civil", 5Âª ed., 

Forense: Rio, 1994, p. 54). 

      A respeito da matÃ©ria, Ã© oportuna a transcriÃ§Ã£o de elucidativo trecho de artigo publicado por PAULO LÃBO: 

"A interaÃ§Ã£o entre danos morais e direitos da personalidade Ã© tÃ£o estreita que se deve indagar da possibilidade 

da existÃªncia daqueles fora do Ã¢mbito destes. Ambos sofreram a resistÃªncia de grande parte da doutrina em 

considerÃ¡-los objetos autÃ´nomos do direito. Ambos obtiveram reconhecimento expresso na ConstituiÃ§Ã£o brasileira 

de 1988, que os tratou em conjunto, principalmente no inciso X do artigo 5, que assim dispÃµe: "X - SÃ£o inviolÃ¡veis 

a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito Ã indenizaÃ§Ã£o pelo dano material 

ou moral decorrente de sua violaÃ§Ã£o;" 

[...] 

Os direitos da personalidade, nas vicissitudes por que passaram, sempre esbarraram na dificuldade de se encontrar um 

mecanismo viÃ¡vel de tutela jurÃ-dica, quando da ocorrÃªncia da lesÃ£o. Ante os fundamentos patrimonialistas que 

determinaram a concepÃ§Ã£o do direito subjetivo, nos dois Ãºltimos sÃ©culos, os direitos de personalidade restaram 

alheios Ã  dogmÃ¡tica civilÃ-stica. A recepÃ§Ã£o dos danos morais foi o elo que faltava, pois constituem a sanÃ§Ã£o 

adequada ao descumprimento do dever absoluto de abstenÃ§Ã£o. 

Do mesmo modo, os danos morais se ressentiam de parÃ¢metros materiais seguros, para sua aplicaÃ§Ã£o, propiciando 

a crÃ-tica mais dura que sempre receberam de serem deixados ao arbÃ-trio judicial e Ã  verificaÃ§Ã£o de um fator 

psicolÃ³gico de aferiÃ§Ã£o problemÃ¡tica: a dor moral. 

[...] 

De modo mais amplo, os direitos de personalidade oferecem um conjunto de situaÃ§Ãµes definidas pelo sistema jurÃ-

dico, inatas Ã  pessoa, cuja lesÃ£o faz incidir diretamente a pretensÃ£o aos danos morais, de modo objetivo e 

controlÃ¡vel, sem qualquer necessidade de recurso Ã  existÃªncia da dor ou do prejuÃ-zo. A responsabilidade operase 

pelo simples fato da violaÃ§Ã£o (damnu in re ipsa); assim, verificada a lesÃ£o a direito da personalidade, surge a 

necessidade de reparaÃ§Ã£o do dano moral, nÃ£o sendo necessÃ¡ria a prova do prejuÃ-zo, bastando o nexo de 

causalidade." ("Danos morais e direitos da personalidade". Jus Navigandi, Teresina, Ano 8, n. 119, 31 out. 2003. 

DisponÃ-vel em: http://jus.com.br/revista/texto/4445). 

      ReforÃ§a o direito Ã  compensaÃ§Ã£o por danos extrapatrimoniais a conduta ilegal e desidiosa do RÃ©u, bem como 

o fato de a 1Âª Requerente possuir apenas nove anos de idade Ã  Ã©poca dos fatos, cujo dano Ã© majorado, por ser 

hipervulnerÃ¡vel, sendo Ã³bvio o intenso desgaste e dor enfrentados. 

      MARCELO KOKKE GOMES ministra: 

"A proteÃ§Ã£o do consumidor resguarda-lhe dos abusos cometidos pela parte com mais poderio na relaÃ§Ã£o jurÃ-

dica de consumo (o fornecedor). Desta forma, produtos e serviÃ§os hÃ£o de respeitar o 
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consumidor enquanto ser humano que adquire bens dos quais necessita, e nÃ£o como mero receptor da produÃ§Ã£o. 

O respeito Ã  saÃºde, Ã  seguranÃ§a e ao prÃ³prio patrimÃ´nio do consumidor visam a lhe proporcionar condiÃ§Ãµes 

materiais suficientes para atingir uma existÃªncia digna, conquistando assim a cidadania, que nada mais Ã© do que o 

exercÃ-cio integral dos direitos do homem e do cidadÃ£o." ("Responsabilidade Civil: Dano e Defesa do Consumidor", 

Ed. Del Rey, 2001, p. 166 - Destaquei). 

      Evidentemente que o episÃ³dio de amputaÃ§Ã£o do dedo indicador direito da menor impÃºbere provoca na 

Demandante abalo psicolÃ³gico conducente ao dano moral nela e na mÃ£e, que presenciou o acidente e socorreu a 

filha, diante da manifesta ofensa aos seus direitos da personalidade, os quais sÃ£o inerentes Ã  pessoa humana e se 

caracterizam por serem intransmissÃ-veis, irrenunciÃ¡veis e nÃ£o sofrerem limitaÃ§Ã£o voluntÃ¡ria, salvo restritas 

exceÃ§Ãµes legais (CC, art. 11). 

      Ã conceito de direito da personalidade: 

"A personalidade jurÃ-dica Ã© a projeÃ§Ã£o da personalidade Ã-ntima, psÃ-quica de cada um; Ã© a projeÃ§Ã£o 
social da personalidade psÃ-quica, com consequÃªncias jurÃ-dicas. Dizia o CÃ³digo Civil de 1916: 'Art. 2Âº. Todo 
homem Ã© capaz de direitos e obrigaÃ§Ãµes na ordem civil.' O novo CÃ³digo Civil substituiu o termo homem por 
pessoa. A modificaÃ§Ã£o Ã© apenas de forma e nÃ£o altera o fundo. Nada impede, porÃ©m, que se continue a 
referir a Homem com o sentido de Humanidade. A personalidade, no campo jurÃ-dico, Ã© a prÃ³pria capacidade jurÃ-
dica, a possibilidade de figurar nos polos da relaÃ§Ã£o jurÃ-dica. 

Como temos no ser humano o sujeito da relaÃ§Ã£o jurÃ-dica, dizemos que toda pessoa Ã© dotada de personalidade." 

(SILVIO DE SÃVIO VENOSA, in "Direito Civil - Parte Geral", 3Âª ed. Atlas, SÃ£o Paulo - SP, 2003, p. 147). 

      Embora nÃ£o enumerados taxativamente, os direitos da personalidade sÃ£o identificados em disposiÃ§Ãµes do 

CÃ³digo Civil, conforme as seguintes consideraÃ§Ãµes doutrinÃ¡rias: 

"Direitos da Personalidade: Para Goffredo Telles Jr., os direitos da personalidade sÃ£o os direitos subjetivos da pessoa 

de defender o que lhe Ã© prÃ³prio, ou seja, a vida, a integridade, a liberdade, a sociabilidade, a reputaÃ§Ã£o ou honra, 

a imagem, a privacidade, a autoria etc. Apesar de grande importÃ¢ncia dos direitos da personalidade, o novo CÃ³digo 

Civil, no capÃ-tulo a eles dedicado, pouco desenvolveu a temÃ¡tica, embora tenha tido por objetivo primordial a 

preservaÃ§Ã£o do respeito Ã  dignidade da pessoa humana e aos direitos protegidos constitucionalmente, como se 

pode ver nos arts. 948 e 951, relativos ao direito Ã  vida, nos arts. 949 a 950, concernentes Ã  integridade fÃ-sica e psÃ-

quica, no art. 953, alusivo ao direito Ã  honra, e no art. 954, sobre a liberdade pessoal. NÃ£o quis assumir o risco de 

uma enumeraÃ§Ã£o taxativa, prevendo em poucas normas a proteÃ§Ã£o de certos direitos inerentes ao ser humano, 

talvez para que haja, posteriormente, diante do seu carÃ¡ter ilimitado, desenvolvimento jurisprudencial e doutrinÃ¡rio e 

regulamentaÃ§Ã£o por normas especiais." (MARIA HELENA DINIZ, in "Novo CÃ³digo Civil Comentado". Coord. Ricardo 

FiÃºza. Saraiva, SÃ£o Paulo - SP, 2003, p. 23). 

      A incolumidade fÃ-sica consubstancia direito da personalidade, razÃ£o pela qual, havendo lesÃ£o corporal, por 

irregularidade na prestaÃ§Ã£o do serviÃ§o oferecido pela RÃ©, Ã  lesada deve ser assegurada a reparaÃ§Ã£o de 

natureza extrapatrimonial. 

      Outrossim, o PrincÃ-pio da dignidade da pessoa humana estÃ¡ destacado nos arts. 1Âº, III, e 170, "caput", da 

ConstituiÃ§Ã£o Federal, e 1Âº, da DeclaraÃ§Ã£o Universal dos Direitos Humanos. 

      A dignidade da pessoa constitui valor inerente Ã  prÃ³pria natureza humana e deve receber proteÃ§Ã£o incondicional 

do Estado, por ser anterior ao Direito e Ã  prÃ³pria sociedade. 

      FÃBIO KONDER COMPARATO salienta a "idÃ©ia de que o princÃ-pio do tratamento da pessoa como um fim em si 

implica nÃ£o sÃ³ o dever negativo de nÃ£o prejudicar ninguÃ©m, mas tambÃ©m o dever positivo de obrar no sentido 

de favorecer a felicidade alheia", por constituir "a melhor justificativa do reconhecimento, a par dos direitos e liberdades 

individuais, tambÃ©m dos direitos humanos [...]". Adverte, o Ilustre Professor, que "a dignidade da pessoa humana nÃ£o 

pode ser reduzida Ã  condiÃ§Ã£o de puro conceito" ("A AfirmaÃ§Ã£o HistÃ³rica dos Direitos Humanos". 

2Âª ed. SÃ£o Paulo: Saraiva, 2001, pp. 24 e 229). 

      Pontuo que, conforme a "Teoria da PirÃ¢mide de Maslow", criada pelo mundialmente renomado psicÃ³logo 

americano, ABRAHAM MASLOW, Ã© essencial que os atores sociais (pessoas, grupos sociais, instituiÃ§Ãµes, etc.) 

estejam permanentemente sensÃ-veis e atentos Ã  satisfaÃ§Ã£o das necessidades humanas, por ser indispensÃ¡vel Ã  

saÃºde fÃ-sica e mental do indivÃ-duo, concretizando o denominado "Ciclo Motivacional", que, quando nÃ£o se realiza, 

gera infortÃºnios de ordens variadas. 

      Apropositadamente: 

"Maslow cita o comportamento motivacional, que Ã© explicado pelas necessidades humanas. Entende-se que a 

motivaÃ§Ã£o Ã© o resultado dos estÃ-mulos que agem com forÃ§a sobre os indivÃ-duos, levando-os a aÃ§Ã£o. Para 

que haja aÃ§Ã£o ou reaÃ§Ã£o Ã© preciso que um estÃ-mulo seja implementado, seja 
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decorrente de coisa externa ou proveniente do prÃ³prio organismo. Esta teoria nos dÃ¡ idÃ©ia de um ciclo, o Ciclo 

Motivacional. 

Quando o ciclo motivacional nÃ£o se realiza, sobrevÃ©m a frustraÃ§Ã£o do indivÃ-duo que poderÃ¡ assumir vÃ¡rias 

atitudes: 

- Comportamento ilÃ³gico ou sem normalidade; 

- Agressividade por nÃ£o poder dar vazÃ£o Ã  insatisfaÃ§Ã£o contida; 

- Nervosismo, insÃ´nia, distÃºrbios circulatÃ³rios/digestivos;- Falta de interesse pelas tarefas ou objetivos; 

- Passividade, moral baixo, mÃ¡ vontade, pessimismo, resistÃªncia Ã s modificaÃ§Ãµes, inseguranÃ§a, 

nÃ£ocolaboraÃ§Ã£o, etc. 

[...] 

Para ele, as necessidades dos seres humanos obedecem a uma hierarquia, ou seja, uma escala de valores a serem 

transpostos. Isto significa que no momento em que o indivÃ-duo realiza uma necessidade, surge outra em seu lugar, 

exigindo sempre que as pessoas busquem meios para satisfazÃª-la. Poucas ou nenhuma pessoa procurarÃ¡ 

reconhecimento pessoal e status se suas necessidades bÃ¡sicas estiverem insatisfeitas. 

[...] 

De acordo com Maslow, as necessidades bÃ¡sicas constituem a sobrevivÃªncia do indivÃ-duo e a preservaÃ§Ã£o da 

espÃ©cie: alimentaÃ§Ã£o, sono, repouso, abrigo, etc. As necessidades de seguranÃ§a constituem a busca de 

proteÃ§Ã£o contra a ameaÃ§a ou privaÃ§Ã£o, a fuga e o perigo. As necessidades sociais incluem a necessidade de 

associaÃ§Ã£o, de participaÃ§Ã£o, de aceitaÃ§Ã£o por parte dos companheiros, de troca de amizade, de afeto e amor. 

As necessidades de auto estima envolvem a autoapreciaÃ§Ã£o, a autoconfianÃ§a, a necessidade de aprovaÃ§Ã£o 

social e de respeito, de status, prestÃ-gio e consideraÃ§Ã£o, alÃ©m de desejo de forÃ§a e de adequaÃ§Ã£o, de 

confianÃ§a perante o mundo, independÃªncia e autonomia. As necessidades de auto realizaÃ§Ã£o sÃ£o as mais 

elevadas, de cada pessoa realizar o seu prÃ³prio potencial e de auto desenvolver-se continuamente".(disponÃ-vel em 

"http://www.portaldomarketing.com.br/Artigos/maslow.htm"- Destaquei). 

      Como observado, os fatos comprovados no presente feito malferiram os direitos de personalidade das Autoras, com 

evidente frustraÃ§Ã£o das necessidades humanas enfatizadas. 

      AliÃ¡s, "sobrevindo em razÃ£o de ato ilÃ-cito, perturbaÃ§Ã£o nas relaÃ§Ãµes psÃ-quicas, na tranquilidade, nos 
sentimentos e nos afetos de uma pessoa, configura-se o dano moral, passÃ-vel de indenizaÃ§Ã£o." (RSTJ 34/284).       
Relativamente ao valor da indenizaÃ§Ã£o, para o seu arbitramento devem ser observados os PrincÃ-pios da 
razoabilidade e da proporcionalidade, como tambÃ©m a extensÃ£o da ofensa sofrida pela vÃ-tima, a condiÃ§Ã£o 
financeira do ofensor e o grau de reprovaÃ§Ã£o da conduta ilÃ-cita. 

      MARIA HELENA DINIZ esclarece que, na avaliaÃ§Ã£o do dano moral, o Ã³rgÃ£o judicante deverÃ¡ estabelecer uma 

reparaÃ§Ã£o equitativa, baseada na culpa do agente, na extensÃ£o do prejuÃ-zo causado e na capacidade econÃ´mica 

do responsÃ¡vel. Acrescenta que, na reparaÃ§Ã£o do dano moral, o Juiz determina por equidade, levando em conta as 

circunstÃ¢ncias de cada caso, o quantum da indenizaÃ§Ã£o devida, que deverÃ¡ corresponder Ã  lesÃ£o e nÃ£o ser 

equivalente, por ser impossÃ-vel tal equivalÃªncia. Salienta que a reparaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria do dano moral Ã© um misto 

de pena e satisfaÃ§Ã£o compensatÃ³ria, nÃ£o se podendo negar sua funÃ§Ã£o: 1- penal, constituindo uma sanÃ§Ã£o 

imposta ao ofensor; e 2- compensatÃ³ria, sendo uma satisfaÃ§Ã£o que atenue a ofensa causada, proporcionando uma 

vantagem ao ofendido, que poderÃ¡, com a soma de dinheiro recebida, procurar atender Ã s satisfaÃ§Ãµes materiais 

ou ideais que repute convenientes, diminuindo assim, em parte, seu sofrimento. Conclui que fÃ¡cil Ã© denotar que o 

dinheiro nÃ£o terÃ¡ na reparaÃ§Ã£o do dano moral uma funÃ§Ã£o de equivalÃªncia prÃ³pria do ressarcimento do dano 

patrimonial, mas um carÃ¡ter, concomitantemente, satisfatÃ³rio para a vÃ-tima e lesados e punitivo para o lesante, sob 

uma perspectiva funcional (Entrevista publicada na "Revista LiterÃ¡ria de Direito", nÃºmero 09, Janeiro/Fevereiro de 

1996, pp. 7/14). 

      Da Doutrina de CAIO MÃRIO DA SILVA PEREIRA consta que na reparaÃ§Ã£o do dano moral estÃ£o conjugados 

dois motivos ou duas concausas: I) puniÃ§Ã£o ao infrator pelo fato de haver ofendido um bem jurÃ-dico da vÃ-tima, 

posto que imaterial; II) pÃ´r nas mÃ£os do ofendido uma soma que nÃ£o Ã© o "pretium doloris", porÃ©m o meio de lhe 

oferecer a oportunidade de conseguir uma satisfaÃ§Ã£o de qualquer espÃ©cie, seja de ordem intelectual ou moral, seja 

mesmo de cunho material, o que pode ser obtido "no fato" de saber que esta soma em dinheiro pode amenizar a 

amargura da ofensa ("Da Responsabilidade Civil", 5Âª EdiÃ§Ã£o, Forense: Rio, 1994, pp. 317 e 318). 

      CARLOS ALBERTO BITTAR tambÃ©m ensina que, na fixaÃ§Ã£o do "quantum" devido, a tÃ-tulo de dano moral, 

deve o julgador atentar para: a) as condiÃ§Ãµes das partes; b) a gravidade da lesÃ£o e sua 

repercussÃ£o; e c) as circunstÃ¢ncias fÃ¡ticas. Ressalta que lhe parece de bom alvitre analisar-se primeiro: a) a 

repercussÃ£o na esfera do lesado; depois, b) o potencial econÃ´mico-social do lesante; e c) as circunstÃ¢ncias do caso, 
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para finalmente se definir o valor da indenizaÃ§Ã£o, alcanÃ§ando-se, assim, os resultados prÃ³prios: compensaÃ§Ã£o 

a um e sancionamento a outro ("ReparaÃ§Ã£o Civil por Danos Morais: A FixaÃ§Ã£o do Valor da IndenizaÃ§Ã£o", 

Revista de JurisprudÃªncia dos Tribunais de AlÃ§ada Civil de SÃ£o Paulo, v. 147, set./out. 1994, p. 

11). 

      No caso, cidadÃ£s integradas Ã  sociedade onde vivem, as Requerentes foram indevidamente expostas aos efeitos 

negativos do serviÃ§o defeituoso prestado pelo RÃ©u, que afetaram, de forma inexorÃ¡vel, os seus patrimÃ´nios 

morais. 

      Por sua vez, o Requerido Ã© pessoa jurÃ-dica, que, inclusive, se estruturou com a contrataÃ§Ã£o da Seguro da 

Litisdenunciada, possuindo capacidade material para suportar condenaÃ§Ã£o da espÃ©cie requerida, nÃ£o se podendo 

olvidar a repercussÃ£o negativa causada por sua conduta e a natureza repressiva da indenizaÃ§Ã£o.       Reitero que 

as condiÃ§Ãµes da vÃ-tima, especialmente quanto Ã  repercussÃ£o do ilÃ-cito em seu patrimÃ´nio de valores ideais, 

interferem diretamente na anÃ¡lise da extensÃ£o do dano extrapatrimonial, porquanto, associadas aos outros elementos 

do processo, revelam o grau de violaÃ§Ã£o do direito personalÃ-ssimo da lesada, uma vez que nÃ£o hÃ¡ como 

desconsiderar que os critÃ©rios de direito podem se revestir de flexibilidade para dar a cada um o que lhe Ã© devido. 

      Da mesma forma, o exame da condiÃ§Ã£o econÃ´mica do lesante Ã© imprescindÃ-vel para a fixaÃ§Ã£o da 

reparaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria, de modo a tornar eficazes as suas funÃ§Ãµes punitiva e dissuasora. 

      RIZZATTO NUNES assinala: 

"Evidente que quanto mais poder econÃ´mico tiver o ofensor, menos ele sentirÃ¡ o efeito da indenizaÃ§Ã£o que terÃ¡ 

de pagar. E, claro, se for o contrÃ¡rio, isto Ã©, se o ofensor nÃ£o tiver poder econÃ´mico algum, o quantum indenizatÃ³rio 

serÃ¡ atÃ© mesmo inexeqÃ¼Ã-vel (o que nÃ£o significa que nÃ£o se deve fixÃ¡-lo). 

De modo que Ã© importante lanÃ§ar um olhar sobre a capacidade econÃ´mica do responsÃ¡vel pelo dano. Quanto 

mais poderoso ele for, mas se justifica a elevaÃ§Ã£o da quantia a ser fixada. Sendo que o inverso Ã© 

verdadeiro."("Curso de Direito do Consumidor". 2Âª. ed. SÃ£o Paulo: Saraiva, p. 314). 

      A observÃ¢ncia das condiÃ§Ãµes enunciadas nÃ£o significa a adoÃ§Ã£o de mecanismo exclusivo de distinÃ§Ã£o, 

segundo o status econÃ´mico ou social dos litigantes, mas a consideraÃ§Ã£o do binÃ´mio necessidade/possibilidade, 

de modo a que haja um equilÃ-brio na fixaÃ§Ã£o do valor reparatÃ³rio que sirva, a um sÃ³ tempo, de compensaÃ§Ã£o 

Ã  ofendida e de desestÃ-mulo ao ofensor. 

      Enfim, no arbitramento da indenizaÃ§Ã£o devem ser considerados os fatores precipuamente utilizados pelos 
Tribunais, com destaque para o Col. Superior Tribunal de JustiÃ§a, consistentes na gravidade da violaÃ§Ã£o ou 
extensÃ£o do dano, observada a repercussÃ£o do ato lesivo na esfera pessoal da vÃ-tima, na culpabilidade e na 
capacidade econÃ´mica do ofensor, nas funÃ§Ãµes de puniÃ§Ã£o e desestÃ-mulo e na razoabilidade. 

      Por isso, observados os critÃ©rios de proporcionalidade e razoabilidade, em sintonia com o ilÃ-cito e as suas 

repercussÃµes, atrelada Ã  condiÃ§Ã£o de hipervulnerÃ¡vel da 1Âª Autora, por ser crianÃ§a Ã  Ã©poca dos fatos, cujo 

dano Ã© agravado, concluo que o arbitramento feito na origem, de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para a 1Âª Autora, e 

R$ 10.000,00 (dez mil reais), para a 2Âª Requerente, nÃ£o comporta a reduÃ§Ã£o pedida pelo Postulado, mas a 

elevaÃ§Ã£o pleiteada em relaÃ§Ã£o Ã  1Âª Postulante, para a cifra de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), especialmente 

considerando a falta de socorro adequado (a vÃ-tima foi levada ao Hospital por meios prÃ³prios), bem como por se 

mostrar mais adequada e compatÃ-vel com os parÃ¢metros jurisprudenciais em situaÃ§Ãµes anÃ¡logas: 

"ApelaÃ§Ãµes cÃ-veis. Responsabilidade civil. Acidente em escada rolante de shopping center. Apelante autor que Ã 

Ã©poca do acidente de consumo contava 9 anos de idade. InsurgÃªncia recursal contra a improcedÃªncia dos pedidos 

de indenizaÃ§Ã£o por danos morais, estÃ©ticos e materiais, alÃ©m de pensionamento. Danos comprovados na medida 

em que o apelante perdeu a ponta de dois dedos do pÃ© esquerdo por esmagamento. AÃ§Ã£o movida em face da 

proprietÃ¡ria do shopping center e do condomÃ-nio onde situado o estabelecimento, sendo chamada ao processo a 

seguradora e figurando como assistente litisconsorcial a seguradora incorporadora da seguradora original. (...) 

Responsabilidade objetiva pelo fato do serviÃ§o. InteligÃªncia do art. 14 CDC. Escadas rolantes que sÃ£o notoriamente 

equipamentos que registram grande nÃºmero de acidentes. SubsunÃ§Ã£o Ã  hipÃ³tese do art. 9Âº CDC. ServiÃ§o 

potencialmente perigoso. Fornecedor que deve garantir uma prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os de qualidade, que coloque o 

consumidor a salvo dos riscos inerentes Ã  prestaÃ§Ã£o do serviÃ§o, preservando a saÃºde, a incolumidade fÃ-sico-

psÃ-quica e a seguranÃ§a dos consumidores. InteligÃªncia do art. 4Âº e 6Âº I CDC. Simples aposiÃ§Ã£o de placas de 

advertÃªncia (obrigatÃ³rias por forÃ§a de lei) que sÃ£o insuficientes para evitar o dano em escada rolante. (...) Danos 

morais em razÃ£o da dor fÃ-sica, tristeza, revolta, frustraÃ§Ã 

£o e outros sentimentos negativos sofridos pelo autor que teve que amargar longo perÃ-odo de recuperaÃ§Ã£o inclusive 

com tratamento psicolÃ³gico. IndenizaÃ§Ã£o por danos morais que deve ser fixada em R$ 40.000,00, valor que se 

mostra adequado Ã s peculiaridades da causa e aos princÃ-pios da proporcionalidade e razoabilidade." (TJRJ - 
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APELAÃÃO: 00465997820038190004, Relatora DesÂª. Cristina Tereza Gaulia, Data de Julgamento: 12/11/2024, Quarta 

CÃ¢mara De Direito Privado- Data de PublicaÃ§Ã£o: 14/11/2024- Destacamos). 

      Sobre o quantum indenizatÃ³rio ora majorado, deverÃ¡ incidir a Taxa Selic, nos termos firmados no Tema Repetitivo 

nÂº 1.368, do Colendo Superior Tribunal de JustiÃ§a, da data da citaÃ§Ã£o, por se tratar de responsabilidade contratual, 

decorrente do Contrato de Transporte, nÃ£o sendo, portanto, a hipÃ³tese de aplicaÃ§Ã£o do conteÃºdo do Enunciado 

n Âº 54, do Colendo STJ. 

       Assinalo que, por integrarem os denominados pedidos implÃ-citos e consubstanciarem matÃ©rias de ordem 

pÃºblica, os consectÃ¡rios da condenaÃ§Ã£o, assim como os critÃ©rios de sua aplicaÃ§Ã£o, dentre os quais os seus 

termos iniciais, se submetem Ã  fixaÃ§Ã£o e Ã  revisÃ£o de ofÃ-cio, sem que tal providÃªncia configure julgamento 

extra petita ou reformatio in pejus. 

      A JurisprudÃªncia dominante do Eg. Superior Tribunal de JustiÃ§a: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DANO MORAL. JUROS MORATÃRIOS. ALTERAÃÃO DO 

TERMO INICIAL. POSSIBILIDADE. MATÃRIA DE ORDEM PÃBLICA. 

1. Os juros de mora constituem matÃ©ria de ordem pÃºblica, de modo que aplicar, alterar ou modificar seu 

termoinicial, de ofÃ-cio, nÃ£o configura julgamento extra petita nem reformatio in pejus quando jÃ¡ inaugurada a 

competÃªncia desta Corte Superior. 

2. Agravo regimental nÃ£o provido."(STJ - AgRg. no REsp. nÂº 1.415.714/RJ, Relator o Ministro RICARDO 

VILLASBÃAS CUEVA, Terceira Turma, julgado em 08/03/2016, DJe 15/03/2016 - Destaquei). 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. MATÃRIA DE ORDEM 

PÃBLICA. POSSIBILIDADE DE APRECIAÃÃO DE OFÃCIO. NÃO OCORRÃNCIA DE JULGAMENTO EXTRA PETITA 

OU REFORMATIO IN PEJUS. DECISÃO MANTIDA. 

1.  Os juros de mora constituem matÃ©ria de ordem pÃºblica e a alteraÃ§Ã£o de seu termo inicial, de ofÃ-cio, nÃ£o 
configura reformatio in pejus. Precedentes. Incidencia da SÃºmula nÂº 83/STJ. 2. Agravo regimental a que se nega 
provimento." (STJ - AgRg. no AREsp. NÂº 741.541/SP, Relator o Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Quarta Turma, 
julgado em 19/11/2015, DJe 24/11/2015 - Destaquei). 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÃÃO INDENIZATÃRIA. VIOLAÃÃO DO ART. 535 DO CPC. 

INEXISTÃNCIA. EMBARGOS DECLARATÃRIOS PROTELATÃRIOS. MULTA. APLICABILIDADE. PEDIDO 

ADMINISTRATIVO DE PAGAMENTO. INTERRUPÃÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. CIÃNCIA DA RECUSA. NÃO 

OCORRÃNCIA. DEVER DE INDENIZAR. PRETENSÃO DE REEXAME DE PROVAS. INVIABILIDADE. INCIDÃNCIA 

DA SÃMULA N.Âº 7/STJ. QUANTUM INDENIZATÃRIO. REVISÃO. NÃO CABIMENTO. CORREÃÃO MONETÃRIA. 

TERMO INICIAL. RESPEITO AO PRINCÃPIO DO NON REFORMATIO IN PEJUS. DATA DO ADIMPLEMENTO DO 

PRÃMIO. 

[...] 

6. No tocante Ã  correÃ§Ã£o monetÃ¡ria, a jurisprudÃªncia do Superior Tribunal de JustiÃ§a firmou-se no sentido de 

que a matÃ©ria Ã© de ordem pÃºblica. Assim, a modificaÃ§Ã£o de seu termo inicial de ofÃ-cio no julgamento do recurso 

de apelaÃ§Ã£o mostra-se possÃ-vel."(STJ - AgRg. no REsp. nÂº 1.424.995/SC, Relator o Ministro PAULO DE TARSO 

SANSEVERINO, Terceira Turma, julgado em 27/10/2015, DJe 09/11/2015 - Destaquei). 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AÃÃO INDENIZATÃRIA. DANO MORAL. JUROS MORATÃRIOS E 

CORREÃÃO MONETÃRIA. ALTERAÃÃO DOS TERMOS INICIAIS DE OFÃCIO. POSSIBILIDADE. MATÃRIA DE 

ORDEM PÃBLICA. 

1. Os juros de mora e a correÃ§Ã£o monetÃ¡ria constituem matÃ©ria de ordem pÃºblica, razÃ£o pela qual 

aalteraÃ§Ã£o dos respectivos termos iniciais de ofÃ-cio nÃ£o configura reformatio in pejus. 

2. Agravo regimental desprovido."(STJ - AgRg. no REsp. nÂº 1.394.554/SC, Relator o Ministro JOÃO OTÃVIO 

DENORONHA, Terceira Turma, julgado em 15/09/2015, DJe 21/09/2015 - Destaquei). 

      Noutro giro, em relaÃ§Ã£o ao pedido de danos estÃ©ticos, tenho que nÃ£o hÃ¡ reparo a ser feito. 

      Isso porque as indenizaÃ§Ãµes por dano estÃ©tico e por dano moral sÃ£o cumulÃ¡veis, conforme SÃºmula 387, do 

STJ: 

"SÃºmula 387: Ã lÃ-cita a cumulaÃ§Ã£o das indenizaÃ§Ãµes de dano estÃ©tico e dano moral.". 

      Neste sentido Ã© a jurisprudÃªncia do STJ: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. ACIDENTE DE TRÃNSITO. RESPONSABILIDADE CIVIL. LEGITIMIDADE 
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PASSIVA. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÃNCIA. SÃMULA 211/STJ. SÃMULA 7/STJ. INDENIZAÃÃO POR DANO 

MORAL E ESTÃTICO. SÃMULA 387/STJ. REVISÃO DO VALOR. DESNECESSIDADE. HONORÃRIOS 

ADVOCATÃCIOS E SUCUMBÃNCIA. REVISÃO. REEXAME DE MATÃRIA FÃTICA. 

(...). 

4. Ã lÃ-cita a cumulaÃ§Ã£o das indenizaÃ§Ãµes de dano estÃ©tico e dano moral (SÃºmula n. 387/STJ). 

(...)." 

(AgRg no AREsp 15.440/PE, Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, julgado em 14/08/2012, DJe 22/08/2012). 

"RECURSO ESPECIAL. CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE FERROVIÃRIO. QUEDA DE TREM. DANOS 

MATERIAL E MORAL RECONHECIDOS NAS INSTÃNCIAS ORDINÃRIAS. DANO ESTÃTICO AUTÃNOMO. 

DIREITO Ã REPARAÃÃO. RECURSO PROVIDO. 

1. "Ã lÃ-cita a cumulaÃ§Ã£o das indenizaÃ§Ãµes de dano estÃ©tico e dano moral" (SÃºmula 387/STJ), ainda que 

derivados de um mesmo fato, mas desde que um e outro possam ser reconhecidos autonomamente, sendo, portanto, 

passÃ-veis de identificaÃ§Ã£o em separado." 

(REsp 812.506/SP, Rel. Ministro Raul AraÃºjo, Quarta Turma, julgado em 19/04/2012, DJe 27/04/2012). 

      Os danos estÃ©ticos consistem nas deformidades fÃ-sicas causadas Ã  vÃ-tima, que abrangem nÃ£o sÃ³ as 

alteraÃ§Ãµes de forma, como tambÃ©m as marcas e defeitos, ainda que mÃ-nimos. Possuem carÃ¡ter objetivo, externo, 

verificÃ¡vel por mera inspeÃ§Ã£o fÃ-sica, pelo que nÃ£o se confundem com os danos morais, de carÃ¡ter subjetivo e 

interno, eis que consolidados nos sentimentos suportados em funÃ§Ã£o da conduta lesiva. 

      Na hipÃ³tese, analisando as fotografias colacionadas, bem como o teor do Laudo apresentado pelo i. Expert (cÃ³d. 

159), verifico que a Demandante teve a falange de um dos dedos encurtada, o que importa em uma alteraÃ§Ã£o 

estÃ©tica indenizÃ¡vel. 

      Assim, considerando a dimensÃ£o da lesÃ£o sofrida e valendo-me dos parÃ¢metros anteriormente invocados na 

fixaÃ§Ã£o do quantum devido a tÃ-tulo de danos morais, entendo que o valor deve ser elevado de R$ 15.000,00 (quinze 

mil reais) para R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por ser mais equitativo para a hipÃ³tese. 

      Nesse sentido, o julgado: 

"APELAÃÃO CÃVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. [...] (RESPONSABILIDADE OBJETIVA). PARQUE DE 

DIVERSÃO. ESCORREGADOR EM MÃ CONSERVAÃÃO. DESCOLAMENTO ENTRE A PRANCHA E O SUPORTE 

LATERAL. DEDO DA AUTORA PRESO NA FRESTA. LESÃO CORPORAL. NECESSIDADE DE AMPUTAÃÃO DO 

MEMBRO. INEXISTÃNCIA DE MANUTENÃÃO ADEQUADA DO BRINQUEDO. OMISSÃO E NEGLIGÃNCIA 

CARACTERIZADAS. DEVER DE INDENIZAR. CONFIGURAÃÃO. DANOS MORAIS. DANOS ESTÃTICOS. 

QUANTUM. MANUTENÃÃO DO VALOR FIXADO NA SENTENÃA. ÃNDICE DE CORREÃÃO MONETÃRIA. 

HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS. PEDIDOS IMPLÃCITOS. INTEGRAÃÃO. RECURSO DE APELAÃÃO CONHECIDO 

E NÃO PROVIDO. SENTENÃA INTEGRADA DE OFÃCIO. 

1. [...] 

2. Para que haja o dever de indenizar, basta a comprovaÃ§Ã£o da conduta administrativa, do dano e do nexo 

causalentre dois primeiros elementos, ressalvado ao Poder PÃºblico ou a quem lhe faÃ§a as vezes o direito de 

demonstrar a ocorrÃªncia das causas excludentes de responsabilidade. 

3. Constatado nos autos que o acidente em parque de diversÃ£o noticiado na inicial ocorreu em decorrÃªncia 

daomissÃ£o e negligÃªncia do MunicÃ-pio, ao deixar de realizar a manutenÃ§Ã£o e conservaÃ§Ã£o de escorregador 

infantil, o reconhecimento do dever de a AdministraÃ§Ã£o indenizar a autora pela grave lesÃ£o experimentada em 

virtude de seu dedo mÃ-nimo do pÃ© direito ter se prendido na fresta existente entre a prancha e o suporte lateral 

do brinquedo Ã© medida que se impÃµe. 

4. A submissÃ£o da infante a procedimento cirÃºrgico, para a amputaÃ§Ã£o do 5Âº (quinto) do dedo do pÃ© direito,em 

decorrÃªncia da lesÃ£o ocorrida em escorregador infantil, afigura-se suficiente para a configuraÃ§Ã£o do dano moral 

indenizÃ¡vel, decorrente da angÃºstia, sofrimento e dor experimentados. 

5. A amputaÃ§Ã£o do membro da infante, a toda evidÃªncia, implicou alteraÃ§Ã£o na sua aparÃªncia 

externa,repercutindo em sua aceitaÃ§Ã£o social e pessoal, motivo pelo qual enseja indenizaÃ§Ã£o por danos 

estÃ©ticos. 6. A fixaÃ§Ã£o do valor da indenizaÃ§Ã£o a tÃ-tulo de danos morais e estÃ©ticos deve ter por base os 

princÃ-pios da razoabilidade e da proporcionalidade, levando-se em consideraÃ§Ã£o, ainda, a finalidade de 

compensar o ofendido pelo constrangimento indevido que lhe foi imposto e, por outro lado, desestimular o 

responsÃ¡vel pela ofensa a praticar atos semelhantes no futuro. 

7. Nas condenaÃ§Ãµes da Fazenda PÃºblica, deverÃ£o incidir, a tÃ-tulo de correÃ§Ã£o monetÃ¡ria, o Ã-ndice 

doIPCA-E. 
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8. Os honorÃ¡rios advocatÃ-cios, alÃ©m de serem considerados pedidos implÃ-citos (art. 322, Â§1Âº, do 
NCPC),decorrem diretamente da norma inserta no art. 85, caput e Â§1Âº, daquele mesmo diploma legal, de forma a 
ser cabÃ-vel seu arbitramento em 2Âª (segunda) instÃ¢ncia quando nÃ£o fixados na origem. 

[...] 

Na sentenÃ§a (f. 48/50), o i. magistrado singular fixou o valor a tÃ-tulo indenizatÃ³rio de R$15.000,00 (quinze mil reais) 

referentes aos danos morais e R$20.000 (vinte mil reais) relativos aos danos estÃ©ticos. 

No caso em apreÃ§o, deve-se destacar, sem grande esforÃ§o, que a omissÃ£o e negligÃªncia [...] em providenciar a 

conservaÃ§Ã£o do escorregador pertencente ao parque de diversÃ£o sob sua responsabilidade foi determinante para 

a amputaÃ§Ã£o do 5Âº dedo do pÃ© direito da infante, fato suficiente para a configuraÃ§Ã£o do dano moral 

indenizÃ¡vel, decorrente da angÃºstia, sofrimento e dor experimentadas pela autora, que, alÃ©m de passar por 

procedimento cirÃºrgico, necessitou permanecer internada em nosocÃ´mio. 

[...] 

Quanto aos danos estÃ©ticos, o acidente culminou, como jÃ¡ exposto alhures, na amputaÃ§Ã£o do 5Âº (quinto) dedo 

[...]da autora, o que certamente promoveu a alteraÃ§Ã£o na sua aparÃªncia externa, repercutindo em sua aceitaÃ§Ã£o 

social e pessoal provavelmente por longo perÃ-odo de tempo, haja vista que a vÃ-tima contava com apenas 09 (nove) 

anos de idade no momento dos fatos. 

Por se tratar de pessoa em desenvolvimento, a dificuldade de autoaceitaÃ§Ã£o e socializaÃ§Ã£o, [...], consistem em 
situaÃ§Ãµes possÃ-veis de abalar a ofendida, protraindo-se vida afora, de forma que somente o tempo Ã© que darÃ¡ 
conta das reais consequÃªncias a que a deformidade fÃ-sica sujeitarÃ¡ a jovem vÃ-tima. 

Nesse contexto, levando-se em conta, ainda, a necessidade de a conduta da AdministraÃ§Ã£o ser taxativamente 

repudiada, o arbitramento de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a tÃ-tulo de danos estÃ©ticos se me apresenta razoÃ¡vel." 

(TJMG -  ApelaÃ§Ã£o CÃ-vel  1.0363.18.001067-2/001, Relator: Des. Bitencourt Marcondes, 19Âª CÃ¢mara CÃ-vel, 

julgamento em 02/04/2020, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 17/04/2020 - Destacamos). 

      Quanto Ã  responsabilizaÃ§Ã£o da Litisdenunciada, embora, em princÃ-pio, nÃ£o exista vÃ-nculo de direito material 

direto entre ela e a parte Autora, no Recurso Especial Repetitivo nÂº 925.130/SP, o Colendo Superior Tribunal de 

JustiÃ§a consolidou o entendimento na direÃ§Ã£o de que: "Em aÃ§Ã£o de reparaÃ§Ã£o de danos movida em face do 

segurado, a Seguradora denunciada pode ser condenada direta e solidariamente junto com este a pagar a 

indenizaÃ§Ã£o devida Ã  vÃ-tima, nos limites contratados na apÃ³lice".       Na mesma direÃ§Ã£o: 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÃNSITO. OFENSA AO 
ART. 1.022 DO CPC/2015 NÃO CONFIGURADA. CONDENAÃÃO SOLIDÃRIA DA SEGURADORA DENUNCIADA Ã 
LIDE. POSSIBILIDADE. DANO MORAL. PRETENDIDA REDUÃÃO DO QUANTUM INDENIZATÃRIO. 

IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÃMULA 7/STJ. TERMO INICIAL DOS JUROS DE MORA. EVENTO DANOSO. 

SÃMULA 54/STJ. DIVERGÃNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. 

1. NÃ£o se configura a alegada ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015, uma vez que o Tribunal a quo julgou integralmente 

a lide e solucionou, de maneira amplamente fundamentada, a controvÃ©rsia, em conformidade com o que lhe foi 

apresentado. 2. No julgamento do REsp 925.130/SP, nos termos dos recurso repetitivos, ficou decidido que "em aÃ§Ã£o 

de reparaÃ§Ã£o de danos movida em face do segurado, a Seguradora denunciada pode ser condenada direta e 

solidariamente junto com este a pagar a indenizaÃ§Ã£o devida Ã  vÃ-tima, nos limites contratados na apÃ³lice". (REsp 

925.130/SP, Rel. Ministro Luis Felipe SalomÃ£o, Segunda SeÃ§Ã£o, julgado em 8/2/2012, DJe 20/4/2012). 3. 

Relativamente ao valor da condenaÃ§Ã£o, a jurisprudÃªncia do Superior Tribunal de JustiÃ§a Ã© no sentido de que a 

revisÃ£o dos valores fixados a tÃ-tulo de danos morais somente Ã© possÃ-vel quando exorbitante ou insignificante, em 

flagrante violaÃ§Ã£o aos princÃ-pios da razoabilidade e da proporcionalidade, o que nÃ£o Ã© o caso dos autos. 

[...] 

7. Agravo Interno nÃ£o provido. 

(AgInt no REsp 1747203/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, julgado em 13/12/2018, DJe 

06/02/2019) 

      NÃ£o Ã© outro o entendimento que se consolidou com a aprovaÃ§Ã£o do Enunciado nÂº 537, pelo Eg. 

Superior Tribunal de JustiÃ§a: 

"Em aÃ§Ã£o de reparaÃ§Ã£o de danos, a seguradora denunciada, se aceitar a denunciaÃ§Ã£o ou contestar o pedido 
do autor, pode ser condenada, direta e solidariamente junto com o segurado, ao pagamento da indenizaÃ§Ã£o devida 
Ã  vÃ-tima, nos limites contratados na apÃ³lice." (DJe de 15/06/2015). 
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      A responsabilidade da Seguradora, pois, nÃ£o se limita ao mero reembolso de quantia paga pela Segurada, sendo 

efetivamente responsÃ¡vel, de forma solidÃ¡ria, mas nos limites da contrataÃ§Ã£o, contudo, nÃ£o hÃ¡ insurgÃªncia 

especÃ-fica quanto Ã  falta de condenaÃ§Ã£o solidÃ¡ria, motivo pelo qual nÃ£o haverÃ¡ alteraÃ§Ã£o quanto a esse 

ponto. 

      Friso que a Seguradora nÃ£o nega a contrataÃ§Ã£o, mas assevera que deve ser observada as condiÃ§Ãµes 

avenÃ§adas. 

      Nesse ponto, destaco que, nos Contratos de Seguro, as ClÃ¡usulas limitativas visam tÃ£o somente restringir a 

responsabilidade assumida pela Seguradora, o que nÃ£o significa, por si sÃ³, abusividade. 

      SÃ©rgio Cavalieri Filho elucida: 

"A clÃ¡usula limitativa do risco Ã© vÃ¡lida Ã© eficaz - repetimos - porque restringe apenas as obrigaÃ§Ãµes assumidas 

pelo segurador, de acordo com o milenar princÃ-pio de que ninguÃ©m pode ser coagido a assumir maior obrigaÃ§Ã£o 

do que deseja. Essa Ã© a prÃ³pria essÃªncia da liberdade de contratar; as partes manifestam livremente a sua vontade, 

criando as obrigaÃ§Ãµes que entenderem possÃ-veis. Bem diferente Ã© a clÃ¡usula abusiva, porquanto, ao pretender 

afastar as conseqÃ¼Ãªncias normais de uma obrigaÃ§Ã£o regularmente assumida, acaba por tornar inÃ³cua a sua 

prÃ³pria essÃªncia, desnaturando o contrato.". 

      E prossegue: 

"[...] as clÃ¡usulas limitativas do risco nÃ£o foram vedadas pelo CÃ³digo do Consumidor, estando ele, nesse ponto, em 

harmonia com o CÃ³digo Civil, como nÃ£o poderia deixar de ser, sob pena de inviabilizar o contrato de seguro. O artigo 

54, Â§ 4Âº, do referido CÃ³digo admite expressamente as clÃ¡usulas limitativas do direito do consumidor, exigindo 

apenas que elas sejam redigidas com destaque, de modo a permitir sua imediata e fÃ¡cil compreensÃ£o. Essas 

clÃ¡usulas, portanto, para estarem a salvo de qualquer contestaÃ§Ã£o, devem ser incluÃ-das na apÃ³lice ou em outro 

documento entregue ao segurado, com toda a clareza e transparÃªncia possÃ-veis." ("Programa de Responsabilidade 

Civil". 5Âª ed., SÃ£o Paulo: Malheiros, 2003, p. 432). 

      No Col. Superior Tribunal de JustiÃ§a Ã© pacÃ-fico o entendimento de que sÃ£o vÃ¡lidas as clÃ¡usulas limitativas, 

mesmo que constem em Contrato de AdesÃ£o, quando estejam redigidas de forma clara, em obediÃªncia ao regramento 

do CÃ³digo de Defesa do Consumidor: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. 

ACIDENTE DE TRÃNSITO. MORTE DO ESPOSO E GENITOR DOS AUTORES. INDENIZAÃÃO POR DANOS 

MORAIS E MATERIAIS. VIOLAÃÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÃNCIA. ARTS. 26, 34, 38 E 39 DO 

CÃDIGO DE TRÃNSITO BRASILEIRO. ARTS. ARTS. 39 E 51 DO CÃDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. ART. 765 

DO CÃDIGO CIVIL. AUSÃNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÃMULA NÂº 211/STJ. DEVER DE INDENIZAR. 

REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÃMULA NÂº 7/STJ. INDEPENDÃNCIA ENTRE JUÃZOS CÃVEL E 

CRIMINAL. COBERTURA SECURITÃRIA. DANOS MORAIS. EXCLUSÃO EXPRESSA. SÃMULA NÂ° 83/STJ. 

VALOR DA INDENIZAÃÃO. RAZOABILIDADE. REDUÃÃO. IMPOSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. 

SÃMULA NÂº 54/STJ. 

[...] 

5. A apÃ³lice de seguro contra danos corporais pode excluir da cobertura tanto o dano moral quanto o dano estÃ©tico, 

desde que o faÃ§a de maneira expressa e individualizada para cada uma dessas modalidades de dano extrapatrimonial. 

Precedentes." (STJ - AgRg. no AREsp. nÂº 643.074/SC, Relator o Ministro Ricardo Villas BÃ´as Cueva, Terceira Turma, 

julgado em 03/09/2015, DJe 10/09/2015). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INTELIGÃNCIA DA SÃMULA 283/STF. SUCUMBÃNCIA RECÃPROCA 

- COMPENSAÃÃO IMEDIATA - HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS - ART. 21 DO CPC - JUSTIÃA GRATUITA. 

[...] Em sendo expressa e de entendimento imediato, nÃ£o Ã© abusiva a clÃ¡usula que limita a cobertura contratual." 

(STJ - REsp. nÂº 853.850/RS, Relator o Ministro Humberto Gomes De Barros, Terceira Turma, julgado em 14/02/2008, 

DJe 05/03/2008). 

      Destarte, havendo o JuÃ-zo de origem, em sede de AclaratÃ³rios (cÃ³d. 176), limitado o reembolso aos danos 

morais, que, incontroversamente, foram ajustados e nÃ£o dependem de franquia, como consta da ApÃ³lice de cÃ³d. 68, 

irretocÃ¡vel a conclusÃ£o quanto ao tema. 

      Com essas consideraÃ§Ãµes, NEGO PROVIMENTO AOS 1Âº E 3Âº APELOS, BEM COMO DOU PARCIAL 

PROVIMENTO AO 2Âº RECURSO, para elevar as indenizaÃ§Ãµes deferidas Ã  1Âª Autora para R$ 40.000,00 (quarenta 

mil reais), pelo dano moral suportado, e para R$ 20.000,00 (vinte mil reais), pelo prejuÃ-zo estÃ©tico, com incidÃªncia 
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da Taxa Selic, nos termos firmados no Tema Repetitivo nÂº 1.368, do Colendo Superior Tribunal de JustiÃ§a, da 

citaÃ§Ã£o, mantidas as demais condenaÃ§Ãµes constantes da SentenÃ§a. 

      Atribuo ao RÃ©u e Ã  Litisdenunciada, solidariamente (cÃ³d. 87, do CPC), a obrigaÃ§Ã£o de adimplir a integralidade 

das custas recursais, e deixo de aplicar o disposto no art. 85, Â§11, do CPC, em obsÃ©quio Ã orientaÃ§Ã£o contida no 

item nÂº 9, da EdiÃ§Ã£o nÂº 128, da JurisprudÃªncia em Tese, do c. STJ, ressaltando que, contudo, os honorÃ¡rios 

fixados na origem terÃ£o por base a condenaÃ§Ã£o total, inclusive a cifra ora majorada, devidamente atualizada. 

DES. AMAURI PINTO FERREIRA - De acordo com o(a) Relator(a). DES. 

BAETA NEVES - De acordo com o(a) Relator(a). 

              SÃMULA: "NEGARAM PROVIMENTO AOS 1Âº E 3Âº APELOS, BEM COMO DERAM PARCIAL 

PROVIMENTO AO 2Âº RECURSO." 


